
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº 18/2000 de 6 de Julho

 É rectificada a Resolução n.º 18/93, de 11 de Fevereiro , que classifica de valor concelhio

diversos imóveis, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 6, de 11 de Fevereiro de 2000, onde se lê:

 “ Solar José do Canto “ ,

deverá ler-se:

 “ Solar Scholtze/Berquós”.

 28 de Junho de 2000. – O Secretário-Geral, António de Oliveira Rodrigues.


